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FOLHAS: _______________

PROCESSO: _______________

__________________
VISTO

[bookmark: _Toc202949441][bookmark: _Toc203118285][bookmark: _Toc207959534][bookmark: _Toc208473182]EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/PMVA/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/SEMAGRI/2026


PREÂMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI e a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA (SEMAGRI), por meio da Comissão de Chamamento Público da SEMAGRI instituída pela Decreto de nomeação nº 3409/GP/2026 de 13 de janeiro de 2026, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO para seleção de agricultores familiares visando à celebração de Acordo de Cooperação para o fomento da agricultura familiar, em conformidade com a  Lei Municipal nº 1340, de 22 de dezembro de 2025, e as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de 247 (duzentos e quarenta e sete) agricultores familiares para a celebração de Acordo de Cooperação, visando a destinação de 494 (quatrocentos e noventa e quatro) sacos de sementes de milho e 2.964 (dois mil, novecentos e sessenta e quatro) sacos de adubo NPK 04-30-10. A iniciativa, custeada por Emenda Parlamentar, busca fortalecer a agricultura familiar e incentivar a produção leiteira no município de Vale do Anari – RO.
1.2. Cada agricultor familiar selecionado receberá 02 (dois) sacos de semente de milho e 12 (doze) sacos de adubo NPK 04-30-10, insumos suficientes para o cultivo de uma área de 2 (dois) hectares de milho para silagem.
1.3. Os insumos objeto deste Edital foram adquiridos através do Pregão Eletrônico nº 24/2025, referente ao processo administrativo nº 569/2025.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Chamamento Público os agricultores familiares que atenderem, cumulativamente, às seguintes condições:

I. Possuir Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) ou Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) válida;
II. Enquadrar-se nos requisitos do art. 3º da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que define o agricultor familiar como aquele que pratica atividades no meio rural e atende aos seguintes critérios:

a) não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;
b) utilize predominantemente mão de obra da própria família nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;
c) tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo;
d) dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.

III. Ser agricultor familiar estabelecido no município de Vale do Anari/RO;
IV.  Manter regularidade junto à Fazenda Municipal do domicílio.

3. DOS IMPEDIMENTOS
3.1. Estarão impedidos de participar deste Chamamento Público os agricultores que:

I. Não se enquadrem nos requisitos estabelecidos na Lei Municipal nº 1340, de 22 de dezembro de 2025;
II. Possuam acordos de cooperação ou parcerias vigentes com outros órgãos ou instituições, cujo objeto seja idêntico ao deste Edital;
III. Estejam sancionados pela administração pública em decorrência de descumprimento de parceria anterior.

4. DA INSCRIÇÃO E DO ENVIO DOS DOCUMENTOS
4.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas presencialmente, mediante a entrega de envelope lacrado contendo a documentação exigida, no período de 13 de janeiro de 2026 a 11 de fevereiro de 2026.
4.2. O envelope deverá ser protocolado na Comissão de Chamamento Público – CCP, localizada no setor da Comissão Permanente de Licitação (CPL) da Prefeitura Municipal de Vale do Anari, no endereço: Av. Capitão Silvio de Farias, nº 4571, Centro.
4.3. O envelope deverá ser identificado conforme o modelo do Anexo I deste Edital.
4.4. Para a inscrição, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

I. Ofício de solicitação de inscrição, conforme modelo do Anexo II;
II. Cópia de documento de identificação com foto (RG ou CNH) e do CPF;
III. Comprovante de endereço atualizado;
IV. Cópia do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) ou da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) válidos;
V. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
VI. Declaração de disponibilidade de equipamentos necessários ao preparo do solo, plantio e colheita, conforme modelo do Anexo IV.

4.5. A documentação deverá ser apresentada em cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais para conferência.

5. DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO
5.1. A análise e o julgamento das propostas serão realizados pela Comissão de Chamamento Público – CCP, designada para este fim.
5.2. Serão desclassificadas as propostas que:

I. Forem apresentadas por proponentes que se enquadrem em qualquer das situações de impedimento descritas no item 3;
II. Não apresentarem toda a documentação exigida no item 4.4 ou que a apresentarem com irregularidades.

5.3. A classificação das propostas habilitadas se dará pela ordem cronológica de protocolo da inscrição.
5.4. Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

I. Maior idade do proponente.

5.5. Será dado ao proponente vencedor o prazo de 5 (cinco) dias para sanar eventuais irregularidades documentais.

6. DOS RECURSOS
6.1. Após a divulgação do resultado parcial, os proponentes poderão interpor recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação.
6.2. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Chamamento Público e protocolados no mesmo endereço da inscrição.
6.3. A Comissão de Chamamento Público analisará os recursos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo submetê-los à autoridade competente para manifestação.
6.4. Os recursos apresentados serão analisados e julgados pela Comissão e referendados pelo Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária.

7. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO
7.1. Após o julgamento dos recursos, o resultado final será homologado pelo Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária e publicado no Diário Oficial do Município e no portal da Prefeitura de Vale do Anari.
7.2. Os agricultores selecionados serão convocados por meio de edital de convocação para a celebração do Acordo de Cooperação.

8. DA CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
8.1. O agricultor convocado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, para comparecer à Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária e assinar o Acordo de Cooperação.
8.2. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desistência do proponente, sendo convocado o próximo classificado.
8.3. É condição para celebração do Acordo de Cooperação que as certidões estejam dentro do prazo de validade.
8.4. O Acordo de Cooperação deverá ter parecer em todas as fases: celebração, execução, fiscalização, prestação de contas e homologação da prestação de contas, em conformidade com a Lei Municipal nº 1340/2025 e normativos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

9. DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Constituem obrigações dos agricultores selecionados:

I. Garantir o plantio e a conservação da lavoura até a colheita;
II. Observar a legislação ambiental vigente;
III. Permitir a fiscalização da execução do objeto pela equipe da SEMAGRI;
IV. Arcar com todas as despesas relacionadas ao preparo do solo, plantio, tratos culturais, colheita e transporte dos insumos;
V. Apresentar relatório simplificado de execução em até 30 (trinta) dias após o término da vigência do Acordo.

10. DAS SANÇÕES
10.1. O descumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital e no Acordo de Cooperação sujeitará o agricultor às seguintes sanções, garantido o direito à prévia defesa:

I. Advertência;
II. Suspensão temporária do direito de participar de chamamentos públicos e celebrar parcerias com a administração pública municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
III. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria com a administração pública.

10.2. As sanções estabelecidas nos itens I e II são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias após a notificação da irregularidade.
10.3. A reabilitação poderá ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade, se for o caso.

11. DO CRONOGRAMA
	Nº
	Etapa
	Data

	1.
	Divulgação do Edital
	14/01/2026

	2.
	Prazo Final para impugnação do Edital
	16/01/2026

	3.
	Prazo final para recebimento dos envelopes
	19/02/2026

	4.
	Abertura dos envelopes
	19/02/2026

	5.
	Divulgação do resultado parcial
	20/02/2026

	6.
	Recebimento de recurso
	20/02/2026

	7.
	Análise de recurso
	23/02/2026

	8.
	Publicação do resultado final
	26/02/2026



12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. A inscrição do proponente implica na aceitação de todos os termos e condições deste Edital.
12.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Chamamento Público – CCP.
12.3. Este Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no portal da Prefeitura Municipal de Vale do Anari (www.valedoanari.ro.gov.br) e no Diário Oficial do Município.
12.4. A SEMAGRI reserva-se o direito de alterar o presente Edital, por conveniência da Administração, sem que caiba aos participantes do processo de seleção direito a qualquer indenização. Caso as eventuais alterações tenham repercussão significativa, será fixado novo prazo para a apresentação de inscrições.
12.5. É facultado à Comissão de Chamamento Público promover diligências destinadas a esclarecer o processo, bem como solicitar a comprovação de qualquer informação apresentada pelo participante.
12.6. O credenciamento poderá ser anulado a qualquer tempo se constatada: documentação incompleta, falsificação de documento, inveracidade das informações ou qualquer outra ilegalidade no processo.
12.7. O chamamento público pode ser revogado por conveniência da Administração Pública, através de decisão fundamentada, sem que caiba aos participantes qualquer indenização.
12.8. A SEMAGRI realizará o acompanhamento periódico do projeto a fim de assegurar sua eficácia e o resultado social.
12.9. É vedada a delegação da execução do objeto deste Edital a terceiros.
12.10. A seleção dos agricultores proponentes não lhes assegura a celebração do Acordo de Cooperação, ficando a critério da SEMAGRI decidir pela conveniência e oportunidade da realização deste ato.

13. DOS ANEXOS
· ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIAS;
· APENDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
· ANEXO II – MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE;
· ANEXO III – MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO;
· ANEXO IV – MINUTA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO;
· ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS.

14. DADOS PARA CONTATO
Comissão de Chamamento Público SEMAGRI – CCP/SEMAGRI
Endereço: Av. Capitão Silvio de Farias, nº 3837 – Centro, Vale do Anari/RO
Telefone: (69) 98120-5620
e-mail: semagri2017.123@hotmail.com
Horário de atendimento ao público: Segunda à Sexta das 07:30 às 13:30hs

Vale do Anari/RO, 14 de janeiro de 2026.

________________________________
ANTÔNIO MARCOS DE CASTRO
Presidente da Comissão
Portaria nº 3409/GP/2025



________________________________
GILMAR OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
Membro (a) da Comissão
Portaria nº 3409/GP/2025

________________________________
TATHYELLI NASCIMENTO SANTOS
Secretário (a) da Comissão
Portaria nº 3409/GP/2025


ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
Titular Responsável: Izuir José Alberton 
Cargo: Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária

O presente Termo de Referência tem por objetivo a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos da Lei Municipal nº 1340 de 22 de dezembro de 2025 e suas alterações, para seleção de agricultores familiares.

1 –  DO OBJETO
1.1. [bookmark: _Hlk216955232]O presente Termo de Referência tem por objetivo selecionar agricultores familiares para celebração de Acordo de Cooperação entre o Município de Vale do Anari – RO e Agricultores Familiares deste município, para destinação de 494 sc de semente de milho e 2.964 sc de adubo NPK 04-30-10, que foram adquiridas através de Emenda Parlamentar, para atender as necessidades dos pequenos produtores rurais a fim de fortalecer a agricultura familiar no município de Vale do Anari - RO.

2 – JUSTIFICATIVA 
A abertura de processo de chamamento público para a distribuição de sementes de milho e adubo justifica-se pela necessidade de apoiar os agricultores familiares do município, visando incentivar a produção agrícola, aumentar a produtividade, contribuir para a segurança alimentar, evitar êxodo rural e promover o desenvolvimento econômico local.
A disponibilização desses insumos é fundamental para reduzir os custos de produção, fortalecer a atividade rural e melhorar a renda das famílias beneficiadas, especialmente dos pequenos produtores em situação de vulnerabilidade.
O Chamamento garante a transparência, a ampla divulgação e a igualdade de acesso aos beneficiários, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como os princípios da isonomia, do interesse público e da economicidade, sendo o instrumento mais adequado para a seleção dos interessados que atendam aos critérios estabelecidos.
Diante do exposto, justifica-se a realização para a distribuição dos referidos insumos agrícolas, por se tratar de ação de interesse público. 
3 – DESCRIÇÕES DO OBJETO
Ao todo serão entregues 494 sc de semente de milho e 2.964 sc de adubo NPK 04-30-10, serão selecionados 247 agricultores na qual cada indivíduo receberá 02 (dois) sacos de semente de milho e 12 (doze) sacos de adubo NPK 04-30-10, suficientes para cultivo de milho para produção de silagem de uma área total de 2ha (hectare).
Os objetos citados acima foram adquiridos através do Pregão Eletrônico nº 24/2025, referente ao processo administrativo nº 569/2025. 

4 – DAS CONDIÇÕES
4.1. Os agricultores familiares interessados em participar desse chamamento público devem atender as seguintes condições: 
4.1.1. Possuir o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) dentro do prazo de validade;
4.1.2. Ser agricultor familiar.
4.1.3. Ser agricultor familiar dentro do âmbito do município de Vale do Anari/RO.
4.2. Considera-se agricultor familiar conforme o Art. 3° da Lei Federal nº 11.326 de 24 de julho de 2006, aquele que prática atividades no meio rural, atendendo os seguintes requisitos:
4.2.1. Não possua área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;
4.2.2.  Utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do seu estabelecimento;
4.2.3. Tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento;
4.2.4. Dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.
4.3. São obrigações dos selecionados: 
4.3.1. Garantir o plantio e a conservação da lavoura até momento de colheita;
4.3.2. Observar as questões legais, sobretudo da legislação ambiental;
4.3.3. Atender o que estabelece a Lei Federal nº 11.326/2006 em especial o disposto no art. 3° e seus incisos e parágrafos § 1° e § 2° e seus incisos.

5 – DOS IMPEDIMENTOS
5.1. Não poderá participar do processo de chamamento público o agricultor que:
5.1.1. Produtores que não se enquadrem aos requisitos exigidos na Lei Municipal nº 1340 de 22 de dezembro de 2025 e suas alterações;
5.1.2. Possuam acordos de cooperação ou outro tipo de termos/parcerias firmados com outros órgãos/instituições que contemplem aplicação de recursos para execução de projeto com objeto idêntico e ou em execução ao constante neste Termo de referência;

6 – DA INSCRIÇÃO 
6.1. Os agricultores familiares interessados em participar deste chamamento público deverão no ato da inscrição entregar toda a documentação descrita no item 7.1 do termo de referência, com a identificação conforme ANEXO I.
6.2. O envelope deverá ser devidamente protocolado na Comissão de Chamamento Público – CCP, no setor da CPL na Prefeitura no endereço Av. Capitão Silvio de Farias, nº 4571.

7 – DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS 
7.1. Documentação necessária para análise das propostas: 
a) Ofício solicitando inscrição ao certame (Anexo II);
b) Documento de identificação com foto – RG e CPF;
c) Comprovante de endereço;
d) Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) válidos;
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
f) Comprovação de disponibilidade de equipamentos necessários ao preparo do solo, plantio e colheita.

8 – CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1. Serão eliminadas do certame todas as propostas que:
8.1.1. O proponente que se enquadrar em um ou mais situações elencadas no item 5 deste Termo de Referência;
8.1.2. O proponente não apresentou no prazo estabelecido os documentos exigidos ou não cumpriu os requisitos para análise e para celebração de termo de colaboração; 
Parágrafo único-Será dado ao proponente vencedor o prazo de 5(cinco) dias para sanar eventuais irregularidades documentais. 
8.2. As propostas serão classificadas com base nos seguintes critérios neste termo de Referência: 
8.2.1. Apresentação de TODOS os documentos solicitados.
8.3. Os critérios de desempates serão analisados, conforme sequência abaixo:
8.3.1. Data de protocolo da documentação; por ordem cronológica de datas.
8.3.2. Maior idade.
8.4. A Comissão Técnica Especial de Análise e Seleção verificará o envio, a validade, a regularidade da documentação e o atendimento as exigências deste Termo de referência. 

9 – DOS PRAZOS 
9.1. As propostas poderão ser entregues junto a Comissão de Chamamento Público no setor da CPL na Prefeitura no endereço Av. Capitão Silvio de Farias, nº 4571.
9.2. A divulgação do edital, atas e resultado será efetuada no Portal do Município de Vale do Anari/RO (www.valedoanari.ro.gov.br), portal transparência e no Diário Oficial do Município.
9.3. Os prazos fixados no Anexo III poderão ser alterados a critério da Comissão de Chamamento Público – CCP, mediante aditivo ao presente Termo de Referência.

10 – RECURSOS
10.1. O proponente poderá interpor recurso contra os resultados do Chamamento Público, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar de sua publicação. O recurso deverá identificar a proposta, ser endereçado e protocolado na Comissão Permanente de Licitações – CPL, sito a Avenida Capitão Silvio de Farias, nº 4571, Centro, Fone 69 3525-1058 - CEP 76.867-000.
10.2. Interposto o recurso, a Comissão de Avaliação de Projetos o analisará no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo submetê-lo à autoridade competente para manifestação. 
10.3. Os recursos apresentados serão analisados e julgados pela Comissão e referendado pelo Secretário(a) Titular.

11 – DA CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
11.1. Homologado o resultado os agricultores contemplados serão convocados para celebração de Acordo de Cooperação. 
11.2. Acordo de Cooperação deverá ter parecer em todas as fases: celebração, execução, fiscalização, prestação de contas e homologação da prestação de contas e ocorrerão em conformidade com a Lei Municipal nº 1340 de 22 de dezembro de 2025, normativos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e legislação correlata vigente, aplicável ao caso; 
11.3. É condição para celebração do Acordo de Cooperação que as certidões estejam dentro do prazo de validade. 
11.4. O agricultor (a) convocado para celebração de Acordo de Cooperação terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento da notificação, para assinatura do Acordo, sob pena de ser considerado desistente; 
11.5. Caso o agricultor (a) não celebre o Acordo de Cooperação no prazo estipulado ou por qualquer outro motivo, fica a critério da CCP convocar o próximo classificado, condicionada a disponibilidade de itens, objeto desse termo de referência. 

12 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
12.1. A prestação de contas deverá ser feita obrigatoriamente em até 30 (trinta) dias após o encerramento do contrato. 

13 – RESPONSABILIDADES E SANÇÕES 
13.1. A execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas deste Chamamento Público e da legislação específica, a administração pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
c) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.1.1. As sanções estabelecidas nos itens a e b são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias após a notificação da irregularidade, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade, se for o caso. 
13.2. A Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária indicará o gestor da parceria que tem como atribuição: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer a parceria, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
13.3. Constituem obrigações dos agricultores: 
a) Garantir o plantio e a conservação da lavoura até momento de colheita; 
b) Permitir o Parceiro Público a fiscalização quando entender necessário a qualquer tempo. 
c) Arcar com as despesas da área a ser plantada e despesas para conservação e produção da lavoura e despesas com transporte do objeto deste termo de referência.

14 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 A SEMAGRI reserva-se o direito de alterar o presente Termo de Referência, por conveniência da Administração, sem que caiba aos participantes do processo de seleção direito a qualquer indenização. Caso as eventuais alterações tenham repercussão no projeto básico e ensejem sua adequação, será fixado novo prazo para sua apresentação;
14.2. É facultado a Comissão Técnica Especial de Análise e Seleção promover diligências destinadas a esclarecer o processo, bem como solicitar a comprovação de qualquer informação apresentada pelo participante; 
14.3. A efetiva celebração dos Acordos de Cooperação dar-se-á por ordem de classificação, até o limite da quantidade disponível adquirido pela SEMAGRI para tal finalidade; 
14.4. O credenciamento poderá ser anulado a qualquer tempo se constatada: documentação incompleta, falsificação de documento, inveracidade das informações ou qualquer outra ilegalidade no processo. 
14.5. O chamamento público pode ser revogado por conveniência da Administração Pública, através de decisão fundamentada, sem que caiba aos participantes qualquer indenização. 
14.6. A SEMAGRI realizará o acompanhamento periódico do projeto a fim de assegurar sua eficácia e o resultado social.
14.7. A seleção dos agricultores proponentes não lhes assegura a celebração do Acordo de Cooperação, ficando a critério de a SEMAGRI decidir pela conveniência e oportunidade da realização deste ato.
14.8. É vedada a delegação da execução do objeto deste termo de referência à Terceiros.


Vale do Anari/RO, 12 de janeiro de 2026.



	APROVO o presente Projeto abarcado neste Termo de Referência em:_____/_____/_____.

				
Cleone Lima Ribeiro
Prefeito


   


						
Izuir José Alberton
Sec. Mun. de Agricultura e Pecuária
Portaria n.º 3083/GP/2025












APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 001/SEMAGRI/2026

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS:
Número do processo administrativo: 24/2026
Área requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
Responsável: Izuir José Alberton

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Trata-se da necessidade de abertura de chamamento público para selecionar agricultores familiares para celebração de Acordo de Cooperação para destinação de 494 sc de semente de milho e 2.964 sc de adubo NPK 04-30-10, que foram adquiridas através de Emenda Parlamentar, para atender as necessidades dos pequenos produtores rurais a fim de fortalecer a agricultura familiar no município de Vale do Anari - RO.
Os itens serão destinados aos agricultores familiares como incentivo à produção leiteira na agricultura familiar.

3. JUSTIFICATIVA
A abertura de processo de chamamento público para a distribuição de sementes de milho e adubo justifica-se pela necessidade de apoiar os agricultores familiares do município, visando incentivar a produção agrícola, aumentar a produtividade, contribuir para a segurança alimentar, evitar êxodo rural e promover o desenvolvimento econômico local.
A disponibilização desses insumos é fundamental para reduzir os custos de produção, fortalecer a atividade rural e melhorar a renda das famílias beneficiadas, especialmente dos pequenos produtores em situação de vulnerabilidade.
O Chamamento garante a transparência, a ampla divulgação e a igualdade de acesso aos beneficiários, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como os princípios da isonomia, do interesse público e da economicidade, sendo o instrumento mais adequado para a seleção dos interessados que atendam aos critérios estabelecidos.
Diante do exposto, justifica-se a realização para a distribuição dos referidos insumos agrícolas, por se tratar de ação de interesse público.

4. REQUISITOS NECESSARIOS PARA A CONTRATAÇÃO
A contratação atende não somente aos requisitos exigidos na legislação com também atende as necessidades da SEMAGRI em distribuir o insumo adquirido e fortalecer a cadeia leiteira do município.
Durante o acordo de cooperação os agricultores deverão manter as condições de regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio. 

5. DEFINIÇÃO DE PRAZO E LOCAL
Os objetos deste chamamento público serão entregues mediante solicitação de apresentação dos selecionados através deste chamamento, por pessoa autorizada ou pelo Secretário responsável da pasta.
As propostas poderão ser entregues junto a Comissão de Chamamento Público no setor da CPL na Prefeitura no endereço Av. Capitão Silvio de Farias, nº 4571.
Os prazos fixados no Anexo III poderão ser alterados a critério da Comissão de Chamamento Público – CCP, mediante aditivo ao presente Termo de Referência.

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO PARA A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
Ao todo serão entregues 494 sc de semente de milho e 2.964 sc de adubo NPK 04-30-10, serão selecionados 247 agricultores na qual cada indivíduo receberá 02 (dois) sacos de semente de milho e 12 (doze) sacos de adubo NPK 04-30-10, suficientes para cultivo de milho para produção de silagem de uma área total de 2ha (hectare).

7. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR
No presente estudo foram analisados o constante na Lei Municipal nº 1340/2025 de 22 de dezembro de 2025, onde no artigo 5º diz que a seleção dos produtores beneficiários será realizada por meio de chamamento público.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não há necessidade de parcelamento da solução.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Os resultados esperados com a aquisição visam dar continuidade aos projetos destinado a fortalecer a agricultura familiar, promovendo aumento da produção agrícola e facilidade aos agricultores consequentemente espera-se melhorias para a economia rural e estimulo aos demais produtores rurais do município.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não é necessária a realização de contratações correlatas ou interdependentes para atingir o objetivo desta contratação. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO
O preposto não gera impactos ambientas.

12. VIABILIDADE OU NÃO PARA A AQUISIÇÃO
O presente Estudo Técnico foi elaborado visando abertura de chamamento público para selecionar agricultores familiares para celebração de Acordo de Cooperação para destinação de 494 sc de semente de milho e 2.964 sc de adubo NPK 04-30-10 no intuito de atender a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária conforme justificado anteriormente proporcionando incentivo à produção leiteira na agricultura familiar.

13. RESPONSÁVEIS
Segue as assinaturas dos responsáveis:

Vale do Anari/RO, 12 de janeiro de 2026.


Izuir José Alberton
Sec. Mun. De Agricultura e Pecuária
Port. Nº 3083/GP/2025

ANEXO II

IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE

	À Prefeitura Municipal de Vale do Anari / Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária-SEMAGRI
Interessado: 					/CPF sob nº:_______________

Envelope 1: EDITAL Nº 	/2026









ANEXO II

OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO

(IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO) 
Oficio nº 	 						______________, ____/___/2026 

Comissão
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária – SEMAGRI

Assunto: Encaminhamento de documentação relativa Chamamento Público, objeto do Edital ___/2026.


Exmo (a). Senhor (a) Presidente (a), 

Conforme termos do Edital CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/2026, solicito inscrição no certame, encaminho documentação necessária, com fins de análise e posteriormente firmar Acordo de Cooperação para a recepção de sementes de milho e adubo NPK.




Atenciosamente, 



_________________________________ 
(Nome do interessado)
(CPF)


ANEXO III

CRONOGRAMA DO CHAMAMENTO PÚBLICO

	Nº
	Etapa
	Data

	1.
	Divulgação do Edital
	14/01/2026

	2.
	Prazo Final para impugnação do Edital
	16/01/2026

	3.
	Prazo final para recebimento dos envelopes
	19/02/2026

	4.
	Abertura dos envelopes
	19/02/2026

	5.
	Divulgação do resultado parcial
	20/02/2026

	6.
	Recebimento de recurso
	20/02/2026

	7.
	Análise de recurso
	23/02/2026

	8.
	Publicação do resultado final
	26/02/2026

















ANEXO IV


DOCUMENTOS PARA ANÁLISE PROPOSTA

	DOCUMENTOS
	SIM
	NÃO

	Ofício solicitando inscrição ao certame
	
	

	Documento de identificação com foto – RG e CPF
	
	

	Comprovante de endereço
	
	

	Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) válidos
	
	

	Certidão Negativa de Débitos Municipais
	
	

	Comprovação de disponibilidade de equipamentos agrícolas necessários
	
	




















ANEXO V

MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA – SEMAGRI, E A ____________________________________ (NOME DO INTERESSADO). 

O Município de Vale do Anari, representado pela Secretaria Municipal da Agricultura, doravante denominado PARCEIRO PÚBLICO, com sede à Av. Capitão Silvio de Farias, Nº 4571, Centro, Vale do Anari/RO, neste ato representado por seu titular, _________, (brasileiro), CPF nº _________, RG nº_________, residente e domiciliado na ________ (cidade/estado) e o Sr. (a) _____________________________________________________ (nome do selecionado), doravante denominado PARCEIRO PRIVADO, inscrito no CPF nº _________, RG nº ________, residente e domiciliado na ___________(rua/bairro/cidade/estado) com fundamento no que dispõem a Lei Municipal nº 1340 de 22 de dezembro de 2025 e demais regulamentações, resolvem firmar o presente Acordo de Cooperação, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Acordo de Cooperação tem por objeto selecionar agricultores familiares para celebração de Acordo de Cooperação com o Município de Vale do Anari - RO, para destinação de 02 (dois) sacos de semente de milho e 12 (doze) sacos de adubo NPK 04-30-10 adquiridos através de Emenda Parlamentar, para atender as necessidades dos agricultores familiares a fim de fortalecer a agricultura familiar no município de Vale do Anari - RO, que se realizará por meio do estabelecimento de vínculo de Cooperação entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste Acordo de Cooperação: 

I – DO PARCEIRO PRIVADO
a. Garantir o plantio e a conservação da lavoura até momento de colheita;
b. Observar as questões legais, sobretudo da legislação ambiental.
c. Manter os bens em perfeito estado de conservação e uso, não podendo transferi-los a outrem;
d. Permitir ao PARCEIRO PÚBLICO a fiscalização do bem quando entender necessário a qualquer tempo. 
e. Arcar com as despesas da área a ser plantada e despesas para conservação e produção da lavoura e despesas com transporte do objeto da presente Cessão de Uso do Bem Público.

II – DO PARCEIRO PÚBLICO
a. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste Acordo de Cooperação;
b. Publicar no Diário Oficial deste Acordo de Cooperação, no prazo máximo de trinta dias após sua assinatura;
c. Prestar o apoio necessário ao PARCEIRO PRIVADO para que seja alcançado o objeto deste Acordo de Cooperação em toda sua extensão;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas deverá ser feita de acordo com o previsto no plano de trabalho e obrigatoriamente em até 90 (noventa) dias após o encerramento do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
O presente Acordo de Cooperação vigorará por 2 anos a partir da data de sua assinatura. 
Subcláusula Primeira – Findo o Acordo de Cooperação e havendo inadimplemento do objeto pelo PARCEIRO PÚBLICO ao PARCEIRO PRIVADO, este Acordo de Cooperação poderá ser prorrogado.
Subcláusula Segunda – O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste Acordo de Cooperação; e 

CLÁUSULA QUINTA– DA MODIFICAÇÃO 
Este Acordo de Cooperação poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Machadinho para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente Acordo de Cooperação em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.


Vale do Anari, _______ de ________________ de ________. 


_______________________ 
PARCEIRO PÚBLICO

_______________________ 
PARCEIRO PRIVADO


TESTEMUNHAS: 

___________________________________ 
NOME: 
CPF nº: 

___________________________________ 
NOME:
CPF nº:
image1.png
 PREFEITURA EDITAL DE
AR A 314 CHAMADA PUBLICA
e ANARI





